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Palácio de Buquira

PROTOCOLO

Ne 066/23 23 /O2/2023

llequeiro à Douta lvlesa nos termos regtmentais, âpós apreciação do Soberano plenário,
seja encarninnaco ofícr: ao Prefeito Municipal Edmar fosé de Araúio, solicitando o que
segue:

lnformacões sobre a acividade delegada instituída pela Lei 1.936/22:

1. lxisr3 pJ e! is:,o para inicio da Advidade Delegada, para Íiscalização e
regulamentação do estâcionamento de veículos no centro da cidade?
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r:.cibrrrdo o estacionautento e,

, ..,. , ..ÍcLrlos grancles, vans e ônibus
.. ._. i.. : .' ;is:ro rlc infração, o trânsitn
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Rua Maria Luiza Valvano Auricchio,2l - Centro - CEP 12250-000 - Monteiro Lobato - SP
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